ACÓRDÃO Nº 698/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
74527/08
ORIGEM :

CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : 
JOAO ALVES CORREA
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Pela possibilidade de concessão, pelo Poder Legislativo, de revisão geral anual em cumprimento do art. 37, X, da CF/88, condicionada à presença de plano de cargos e salários próprios e à edição de lei específica.

RELATÓRIO
Trata o presente de Consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Maringá, Sr. João Alves Corrêa, acerca da possibilidade de a iniciativa de recomposição salarial dos servidores públicos da Câmara Municipal partir do Poder Legislativo, no caso de existir estrutura organizacional e plano de carreira próprios de cada Poder, bem como, acerca da possibilidade de concessão, pelo Presidente da Câmara, de revisão geral da remuneração de tais servidores, com base no art. 37, X, da CF/88, mesmo que o Poder Executivo não o faça.

A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução n° 847/08, em elogiável trabalho, conclui:

a) “Pelo Conhecimento da Consulta;

b) Pela possibilidade de que a iniciativa da revisão geral anual seja do Poder Legislativo, quando houver estrutura organizacional e plano de cargos e salários próprio;

c) Pela possibilidade de concessão independente da revisão geral anual ao funcionalismo do Poder Legislativo Municipal, cumprindo determinação do Art. 37, X da Constituição Federal, ainda que o Poder Executivo não o faça e, desde que o Poder possua plano de cargos e salários próprio;

d) Pela impossibilidade de revisão geral anual seja concedida de maneira independente pelos Poderes Executivo e Legislativo quando houver Plano de Cargos e Salários unificados;

e) Pela obrigatoriedade de Edição de lei Específica concedendo a revisão geral anual” – fls. 47-48.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pelo Parecer n° 5332/08, ratifica o posicionamento da DCM.
 VOTO

O voto do Relator, acompanhando o entendimento dos Órgãos da Corte, é para que se responda a presente Consulta da seguinte forma:

a) Pela possibilidade de que a iniciativa da revisão geral anual seja do Poder Legislativo, quando houver estrutura organizacional e plano de cargos e salários próprio;

b) Pela possibilidade de concessão independente da revisão geral anual ao funcionalismo do Poder Legislativo Municipal, cumprindo determinação do Art. 37, X da Constituição Federal, ainda que o Poder Executivo não o faça e, desde que o Poder possua plano de cargos e salários próprio;

c) Pela impossibilidade de revisão geral anual seja concedida de maneira independente pelos Poderes Executivo e Legislativo quando houver Plano de Cargos e Salários unificados;

d) Pela obrigatoriedade de Edição de lei Específica concedendo a revisão geral anual.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 74527/08, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
                             Responder a presente Consulta, acompanhando o entendimento dos Órgãos da Corte, da seguinte forma:

I- Pela possibilidade de que a iniciativa da revisão geral anual seja do Poder Legislativo, quando houver estrutura organizacional e plano de cargos e salários próprio;

II -Pela possibilidade de concessão independente da revisão geral anual ao funcionalismo do Poder Legislativo Municipal, cumprindo determinação do Art. 37, X da Constituição Federal, ainda que o Poder Executivo não o faça e, desde que o Poder possua plano de cargos e salários próprio;

III -Pela impossibilidade de revisão geral anual seja concedida de maneira independente pelos Poderes Executivo e Legislativo quando houver Plano de Cargos e Salários unificados;

IV -Pela obrigatoriedade de Edição de lei Específica concedendo a revisão geral anual.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
   Sala das Sessões, 5 de junho de 2008 – Sessão nº 19.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência 

